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CENTRO DE SAÚDE E TECNOLOGIA RURAL

EDITAL Nº 30, DE 7 DE OUTUBRO DE 2015

A Diretora do Centro de Saúde e Tecnologia Rural - CSTR,
Campus de Patos, da Universidade Federal de Campina Grande -
UFCG, no uso de suas atribuições e considerando o disposto Decreto
nº 6.944, de 21/08/2009 e no Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, pu-
blicado no D.O.U. de 19/05/2011, ambos da Presidência da Repú-
blica, e na Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, alterada pela Lei
12.863, de 24 de setembro de 2013, torna público, para conhecimento
dos interessados, a abertura de inscrições para o Concurso Público de
Provas e Títulos destinado a selecionar candidatos para o provimento
de 03 (três) vagas em Regime de Trabalho T-40 Dedicação Exclusiva
na Carreira do Magistério Superior pertencente ao quadro de Pessoal,
como parte do Banco de Professor Equivalente desta Universidade,
destinada ao Curso de Medicina Veterinária da Unidade Acadêmica
de Medicina Veterinária do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da
Universidade Federal de Campina Grande .

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A seleção, observadas as disposições legais aplicáveis à

espécie, no que couber, será regida pela Resolução nº 04/2014 de 29
de agosto de 2014, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-
Financeira do Conselho Universitário da Universidade Federal de
Campina Grande e pelas normas contidas neste Edital.

1.2. A retribuição do pessoal docente compreende o ven-
cimento ou salário fixado em lei para cada nível, os incentivos fun-
cionais e demais vantagens previstas em lei.

1.3. O processo seletivo compreenderá as 03 (três) fases
seguintes: prova escrita, prova didática, e exames de títulos, todas
eliminatórias.

a) Participarão da prova escrita os candidatos cujas inscri-
ções forem homologadas;

b) Participarão da prova didática os candidatos que obti-
verem pelo menos 70 pontos na prova escrita;

c) Participarão do exame de títulos os candidatos que ob-
tiverem pelo menos 70 pontos na prova didática.

d) O candidato será eliminado quando a documentação con-
cernente à titulação acadêmica não atender ao que determina o Edi-
tal.

2. DO CARGO
2.1. Denominação, classe e nível de ingresso: Professor Clas-

se A, Adjunto, nível 1;
2.2. Remuneração inicial do cargo: As remunerações serão

realizadas conforme o quadro abaixo e de acordo com a resolução Nº
04/2014 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do
Conselho Universitário da Universidade Federal de Campina Grande,
Decreto nº 4.175, de 27 de março de 2002, da Presidência da Re-
pública, na Portaria nº 450 de 6 de novembro de 2002 do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão e na Portaria Normativa In-
terministerial nº 22 de 30 de abril de 2007, com alterações, do
Ministro de Estado da Educação e do Planejamento, Orçamento e
Gestão, disponíveis na respectiva Unidade Acadêmica, e conforme
disposições contidas no respectivo Edital, disponível no site
www.ufcg.edu.br. e Medida Provisória Nº 614, de 14 de maio de
2013.

C a rg o / c l a s s e / n í v e l Regime de Trabalho Remuneraçãobásica (R$) RetribuiçãoporTitulação (R$) Remuneração Total (R$)
Professor Classe A - Adjunto, nível 1 Dedicação Exclusiva 4.014,00 4.625,50 8.639,50

2.3. Jornada de Trabalho: Quarenta horas semanais de trabalho em

regime de dedicação exclusiva-DE.

2.4. O pessoal docente, na qualidade de servidor público, fica sub-

metido ao Regime Jurídico Único e à legislação complementar do

Pessoal Civil da União. A lotação de cargos de magistério será feita

por Unidade Acadêmica e dimensionada em função das atividades de

ensino, pesquisa e extensão. Em qualquer das jornadas, será res-

peitada a carga horária mínima semanal de oito horas-aula.

3. DAS CONDIÇÕES E REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO

CONCURSO E INVESTIDURA NO CARGO

3.1. Ter nacionalidade brasileira ou estrangeira com situação regular

no país;

3.2. Estar em gozo dos direitos políticos;

3.3. Estar quite com as obrigações eleitorais;

3.4. Estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do

sexo masculino;

3.5. Apresentar declaração de não acumulação de cargo ou emprego

público (De acordo com o § 3º do art. 118 da Lei Nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990 e da Lei Nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997,

considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de car-

go ou emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo

quando os cargos de que decorram essas remunerações forem acu-

muláveis na atividade);

3.6. Apresentar declaração de bens e valores patrimoniais.

§ 1º Os documentos comprobatórios relacionados no item 3 serão

exigidos de todos os candidatos no ato da inscrição, exceto os dis-

criminados nos subitens "3.5" e "3.6", que deverão ser apresentados

apenas pelos candidatos convocados para nomeação.

§ 2º Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato

deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para

a participação no concurso.

§ 3º A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos es-

pecificados no item 3 impedirá a posse do candidato.

4. DA TAXA DE INSCRIÇÃO

4.1. A guia de pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 150,00

(cento e cinquenta reais) deverá ser obtida no endereço eletrônico

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp utilizando-

se os seguintes dados: Unidade favorecida: 158195; Gestão 15281,

Código do recolhimento 28883-7; Vencimento 30/10/2015; CPF; No-

me do candidato, além do valor da taxa, concluindo com a emissão da

Guia de recolhimento da União (GRU) para pagamento exclusiva-

mente no Banco do Brasil.

4.2. O valor da taxa de inscrição, uma vez pago, não será restituído

em nenhuma hipótese.

4.3. O candidato oriundo de família de baixa renda, nos termos do

Decreto nº 6.593, de 02/10/2008 e Decreto nº 6.135, de 26/06/2007,

que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do

Governo Federal (CadÚnico) e deseje solicitar isenção da taxa de

inscrição deverá fazê-lo até cinco dias úteis após a inscrição, através

de requerimento disponível no endereço eletrônico www.cs-

tr.ufcg.edu.br. O requerimento deve ser entregue e protocolado no

local de inscrição. A resposta sobre o deferimento ou não será di-

vulgada no endereço eletrônico www.cstr.ufcg.edu.br e no quadro de

aviso da Unidade Acadêmica de Medicina Veterinária até dez dias

úteis após o início das inscrições.

4.4. O candidato cujo pedido de isenção tiver sido indeferido, deverá

efetuar o pagamento da taxa de inscrição e entregar através de pro-

tocolo no local de inscrição, ou enviar via Correio, por SEDEX, o

comprovante original do depósito bancário no valor da taxa de ins-

crição conforme especificado no subitem 4.1, até o dia 30/10/2015.

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1. As inscrições serão realizadas pessoalmente ou por procuração,

com firma reconhecida, no período de 15/10/2015 a 30/10/2015.

5.2. O horário de atendimento das inscrições será das 08h00 às 11h00

e das 14h00 às 17h30min, de Segunda a Sexta feira (dias úteis), no

Setor de Protocolo do Centro de Saúde e Tecnologia Rural, da Uni-

versidade Federal de Campina Grande, Campus de Patos - PB, lo-

calizado na Av. dos Universitários, s/n, Rodovia Patos/Teixeira, Km1,

Bairro Santa Cecília, CEP: 58708-110. Fone: (0xx83) 3511-

3050/3022.

5.3. O candidato apresentará no ato da inscrição:

a) cópia de documento de identidade, devidamente reconhecido com

fé pública;

b) comprovante original de recolhimento da taxa de inscrição;

c) declaração de que aceita as condições e normas estabelecidas nesta

Resolução e no Edital de inscrição, e que delas tem pleno conhe-

cimento.

d) instrumento procuratório com firma reconhecida, em caso de ins-

crição efetivada por procurador.

5.4. O servidor designado para receber a documentação exigida no

subitem 5.3 fará mediante a apresentação dos originais, conferindo e

autenticando todas as páginas que lhe forem entregues, rubricando-as

e numerando-as à vista do candidato ou seu procurador, além de listar

o material não textual.

5.5. Após o ato de inscrição, o candidato ou seu procurador receberá,

sem prejuízo de outras instruções eventualmente exaradas, os se-

guintes documentos:

a) Cópia da Resolução nº04/2014;

b) Tabela contendo prazos que nortearão o concurso, conforme Anexo

1 deste Edital;

c) Calendário das provas, conforme Anexo 2 deste Edital;

d) Programa do concurso, conforme Anexo 3 deste Edital;

e) Relação nominal dos membros da comissão examinadora e seus

suplentes, conforme Anexo 4 deste Edital.

5.6. Os documentos apresentados conforme as exigências do subitem

5.3 ficarão em poder da Unidade Acadêmica, não cabendo devo-

lução.

5.7. No ato da inscrição, o procurador do candidato deverá apresentar

original da Procuração e respectiva cópia autenticada do instrumento,

ficando esta em poder da Unidade Acadêmica.

5.8. A inscrição poderá ser feita também por via postal, através de

Sedex ou serviço similar, com aviso de recepção (AR), dentro do

prazo estabelecido neste Edital. As inscrições postadas e não re-

cebidas até a data da homologação das inscrições, especificadas no

quadro de Prazos Regulamentares anexo a este edital, serão auto-

maticamente desconsideradas.

5.9. O candidato que utilizar a alternativa do subitem 5.8 para ins-

crição deverá anexar o comprovante original de depósito bancário no

valor da taxa de inscrição, e todos os documentos comprobatórios

autenticados.

5.10. Todos os documentos comprobatórios deverão estar devida-

mente autenticados, podendo, para os casos de inscrição realizada

presencialmente, ser a autenticação realizada por servidor especial-

mente designado para receber e autenticar a documentação.

5.11. A apresentação dos documentos relacionados à prova de títulos

ocorrerá após a divulgação do resultado da prova didática, conforme

prazo estipulado neste edital.

5.12. Não será permitida inscrição condicional e nem admitida com-

plementação documental fora do prazo de inscrição, salvo se a Co-

missão Examinadora, em caso de dúvida, exigir do candidato do-

cumentos que comprovem a veracidade ou autenticidade de peças

processuais entregues no ato da inscrição.

6. DA ÁREA, TITULAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA E VAGA

As áreas de conhecimento objeto do concurso, titulação mínima exigida e vagas respectivas, estão especificadas no quadro abaixo:

6.1. Professor Classe A - Adjunto, nível 1, Dedicação Exclusiva

Unidade Acadêmica Área de Conhecimento Objeto do Concurso Titulação Acadêmica Exigida Va g a s Regime
Medicina Veterinária Clínica Médica e Cirurgia de Equídeos Graduação em Medicina Veterinária e Doutorado em Medicina Veterinária ou áreas afins 01 T40-DE
Medicina Veterinária Clínica e Cirurgia de ruminantes Graduação em Medicina Veterinária e Doutorado em Medicina Veterinária ou áreas afins 01 T40-DE
Medicina Veterinária Patologia Veterinária Graduação em Medicina Veterinária e Doutorado em Medicina Veterinária ou áreas afins 01 T40-DE
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7. DAS PROVAS
7.1. Local: Central de aulas do Centro de Saúde e Tecnologia Rural -
Campus de Patos - PB.

7.2. Período:
a) Prova Escrita: 23/11/2015 - a partir das 08:00 horas na Central de
Aula I
b) Divulgação do resultado da prova escrita: 24/11/2015
c) Sorteio do ponto da Prova Didática (aula teórica e aula prática)
2 6 / 11 / 2 0 1 5
c) Sorteio da ordem de apresentação e realização da Prova Didática
(aula teórica e aula prática) 07/05/2015.
d) Prova de Títulos :02/12/2015
7.3. Todas as etapas das provas serão avaliadas por uma Comissão
Examinadora composta por três professores, com titulação igual ou
superior à exigida no concurso, sendo o presidente do quadro de
efetivos da Unidade Acadêmica de Medicina Veterinária da UFCG e,
pelo menos um dos outros membros pertencentes à outra Instituição
de Ensino Superior.
7.4. A prova escrita consistirá na dissertação do tema sorteado a partir
do programa (anexos 3E, 3R 3P) , respectivamente para cada área
objeto do concurso, e terá duração de 04 (quatro) horas.
No julgamento da prova escrita serão considerados os seguintes cri-
térios:
a) Domínio do assunto (peso 6);
b) Estruturação coerente e desenvoltura do texto (peso 2);
c) Clareza e precisão de linguagem (peso 2).
7.5. A prova didática, que será gravada, consistirá em aula teórica
com duração de 50 minutos, referente ao tema sorteado do programa
(anexos 3E, 3R e 3P), bem como em prova prática com duração de 50
minutos, com o ponto estabelecido no conteúdo programático es-
pecifico para a prova prática. Após o término da apresentação, a
Comissão Examinadora poderá se julgar necessário, arguir o can-
didato. A chamada para realização das provas obedecerá à ordem do
sorteio dos candidatos No julgamento da aula teórica da prova di-
dática serão avaliados os seguintes critérios:
a) Domínio dos temas sorteados (peso 4);
b) Estrutura coerente dos planos de aulas (peso 1);
c) Execução dos planos de aulas (peso 1);
d) Clareza e desenvoltura das exposições (peso 1);
e) Comunicação e uso de técnicas didáticas (peso 2);
f) Cumprimento do tempo das aulas (peso 1)
Na prova prática o candidato será avaliado de acordo com a es-
pecificidade da área e a metodologia proposta, explicitada no anexo
referente ao programa da prova prática.
Os demais candidatos concorrentes no mesmo concurso não poderão
assistir às exposições.
7.6. O exame de títulos será realizado como etapa posterior às provas
escrita e didática e somente apresentarão os títulos os candidatos
aprovados nas etapas anteriores, e serão pontuados segundo a Tabela
de Pontos anexa à Resolução nº 04/2014. Os candidatos deverão
apresentar Curriculum Lattes em 03 (três) cópias, uma delas acom-
panhada de documentação comprobatória dos títulos autenticada por
servidor designado pelo Coordenador Administrativo da Unidade
Acadêmica. A nota do exame de títulos será obtida da seguinte forma:
atribuir-se-á nota 100 (cem) ao candidato com maior pontuação e as
demais notas serão calculadas proporcionalmente.

7.7. A nota final de cada candidato será igual à média ponderada das
notas obtidas nas provas escrita e didática e no exame de títulos,
observados os seguintes pesos: Prova escrita (peso 3), Prova didática
(peso 4) e Exame de Títulos (peso 3). A nota da prova didática será
a média aritmética das notas obtidas das aulas teórica e prática.
7.8. Durante a aferição de desempenho dos candidatos será observado
o disposto na Lei nº 10.741 de 01/10/2003.
7.9. Durante a realização das provas não será permitida a utilização
de aparelhos celulares. Na prova escrita é vedado o uso de equi-
pamentos audiovisuais, bem como de qualquer material escrito para
consulta.
7.10. A critério da Comissão Examinadora, e de acordo com a anuên-
cia legal dos candidatos, no primeiro dia das provas, antes do inicio
dos trabalhos, em função do número de candidatos, poderá ser al-
terado o calendário da realização das provas, antecipando ou adiando
as datas previstas subsequentes, respeitando o disposto na Resolução
04/2014 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do
Conselho Universitário da Universidade Federal de Campina Gran-
de.
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Às pessoas portadoras de deficiência ou necessidades especiais
será assegurado o direito de inscrição nos concursos públicos pre-
vistos neste Edital, deles participando em igualdade de condições com
os demais candidatos, desde que a deficiência ou necessidade apre-
sentada seja compatível com as atividades do cargo para o qual
concorre.
8.2. Os candidatos citados no item anterior deverão apresentar, no ato
da inscrição, declaração da especificidade da deficiência, submeten-
do-se, quando convocados, à perícia médica por junta médica oficial,
que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato, como
portador de deficiência, e a compatibilidade da deficiência com as
atividades do cargo.
8.3. O candidato amblíope ou cego deverá solicitar por escrito, à
Coordenação Administrativa da Unidade Acadêmica, até o último dia
de inscrição, a confecção da prova especial ampliada (especificando o
tipo de grau para a ampliação) ou o acompanhamento por monitor.
8.4. O candidato que não fizer a solicitação prevista no item anterior,
no prazo mencionado e seja qual for o motivo alegado, não terá a
prova preparada, ficando impossibilitado de a ela se submeter e,
portanto, excluído do concurso.
9. DA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO
9.1. A nomeação dos candidatos fica condicionada à comprovação
dos requisitos para a investidura nos cargos especificados no item 3
deste Edital.
9.2. A posse dos candidatos nomeados dar-se-á pela assinatura do
Termo de Posse e ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
publicação do ato de provimento no Diário Oficial da União.
9.3. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não
ocorrer no prazo especificado no item anterior.
9.4. O docente terá 15 (quinze) dias contados da data da posse para
entrar em exercício, sendo passível de exoneração aquele que não
obedecer a esse prazo.
9.5. Os nomeados e empossados exercerão a docência na UFCG, no
Centro de Saúde e Tecnologia Rural, com sede no Município de
Patos-PB.

9.6. Os nomeados assumem o compromisso de fixar residência no
Município de Patos-PB.
9.7.Regime Jurídico do cargo a ser provido: os nomeados serão re-
gidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre
o Regime Jurídicos dos servidores públicos civis da União, das Au-
tarquias e das Fundações Públicas Federais.
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Os prazos regulamentares do Concurso estão apresentados no
Anexo 1 deste Edital.
10.2. Após a publicação deste Edital no DOU, o mesmo, acom-
panhado de informações complementares e dos formulários corres-
pondentes a Declaração de conhecimento e aceitação das normas do
concurso e do Requerimento de Inscrição, estará disponível na in-
ternet (www.ufcg.edu.br e www.cstr.ufcg.edu.br).
10.3. Sendo necessário o adiamento do concurso por motivos re-
levantes, a Coordenação Administrativa da Unidade Acadêmica di-
vulgará novo calendário para o certame com antecedência mínima de
05 (cinco) dias da primeira prova.
10.4. Somente se submeterão às provas os candidatos cujas inscrições
tiverem sido deferidas.
10.5. Todas as etapas do concurso público previsto neste Edital serão
realizadas no Campus de Patos-PB.
10.6. Os resultados de cada etapa do concurso serão afixados em
espaço adequado e próprio na Secretaria da Unidade Acadêmica.
10.7. O concurso objeto deste Edital terá validade de 01 (um) ano,
contado a partir da publicação da homologação do concurso pelo
Diário Oficial da União, sendo possível renovação por igual período,
nos termos do Decreto no. 6.994, de 21 de agosto de 2009.
10.8. Não será fornecido ao candidato qualquer documento ou cer-
tidão como comprovante de classificação no concurso, valendo para
este fim o Edital de Homologação publicado no Diário Oficial da
União.
10.9. A aprovação no concurso assegurará apenas a expectativa de
direito à nomeação, ficando a concretização deste ato condicionada à
observância das disposições legais pertinentes, do exclusivo interesse
e conveniência da Administração, da rigorosa ordem de classificação
e do prazo de validade do concurso.
10.10. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar, pelo
Diário Oficial da União, a publicação dos atos e editais referentes ao
concurso previstos neste Edital, bem como outras informações que
serão divulgadas pela Unidade Acadêmica no site www.cs-
t r. u f c g . e d u . b r
10.11 Os candidatos aprovados no Concurso Público regido por este
edital poderão ser aproveitados por outros órgãos da administração
pública federal, respeitados os interessesda Universidade Federal de
Campina Grande, a ordem de classificação e a legislação vigente.
10.12. Após a publicação do resultado do concurso, em jornal diário
de grande circulação estadual, poderá haver recurso à Câmara Su-
perior de Gestão Administrativo-Financeira do Conselho Universi-
tário da UFCG, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias.
10.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora
do concurso.

ANA CÉLIA RODRIGUES ATHAYDE

ANEXO 1 - PRAZOS REGULAMENTARES

E TA PA S SETOR RESPONSÁVEL PERÍODO
DAS INSCRIÇÕES
Inscrição de Candidatos UAMV/CSTR 15/10/2015 a 30/10/2015
Verificação de aceitabilidade das Inscrições Coordenação Administrativa da Unidade Acadêmica de Medicina Veteri-

nária
Até 05 (cinco) dias úteis após encerramento das inscrições

Interposição de Recurso contra Indeferimento de Inscrição Entrada com o processo na Secretaria do Centro encaminhando ao
CONSAD/CSTR

Até 05 (cinco) dias úteis após divulgação da etapa acima

Homologação dos Pedidos de Inscrição e Julgamento de Re-
cursos

CONSAD/CSTR Até 05 (cinco) dias úteis após entrada do
Processo na Secretaria do Centro

Interposição de Recurso contra decisão do CONSAD/CSTR
sobre os Pedidos de Inscrição e Julgamento de Recursos

Entrada com o processo na Secretaria do Centro encaminhado à Câmara
Superior de Gestão Administrativo-Financeira

Até 05 (cinco) dias úteis após divulgação e conhecimento da decisão do
CONSAD

DA COMISSÃO EXAMINADORA
Arguição de impedimento de Membros da Comissão Exa-
minadora

Entrada com o processo na Secretaria do Centro encaminhado ao CON-
SAD/CSTR

Até 05 (cinco) dias úteis após o último dia do período de inscrições

Interposição de Recurso contra decisão do CONSAD/CSTR
sobre Pedidos de Arguição de Impedimento

Entrada com o processo na Secretaria do Centro encaminhado à Câmara
Superior de Gestão Administrativo-Financeira

Até 05 (cinco) dias úteis após ciência do resultado da etapa acima

DO CONCURSO
Realização do Concurso Comissão Examinadora 23/11 a 02/12 de2015
Relatório Conclusivo dos Resultados do Concurso Comissão Examinadora Até 02 (dois) dias úteis após o término da etapa acima
Apreciação e Encaminhamento ao CONSAD/CSTR do Re-
latório Conclusivo do Concurso

Coordenação Administrativa da Unidade Acadêmica de Medicina Veteri-
nária

Até 08 (oito) dias úteis após o recebimento do Relatório

Homologação do Resultado do Concurso CONSAD/ CSTR Até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento do Relatório
Interposição de Recurso Contra o Resultado Final do Con-
curso

Entrada com o processo na Secretaria do Centro encaminhado à Câmara
Superior de Gestão Administrativo-Financeira

Até 05 (cinco) dias úteis após a divulgação e conhecimento da decisão
acima
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ANEXO 2 - CALENDÁRIO DE PROVAS

Etapas Data Hora Local
Sorteio de ponto e realização daprova escrita 2 3 / 11 / 2 0 1 5 08h Central de Aulas CSTR
Divulgação do resultado da prova escrita 2 4 / 11 / 2 0 1 5 08h Coordenação Administrativa da UAMV
Prazo de recurso para prova escrita 24 a 25/11/2015 Das 07 ate as 17 h Secretaria do CSTR
Sorteio do ponto para a prova Didática (Aula teórica) 2 6 / 11 / 2 0 1 4 08h Central de Aulas CSTR
Sorteio da ordem de apresentação e Realização da Prova Didática (aula teó-
rica)

2 7 / 11 / 2 0 1 5 08h Sala de aula do Laboratório de Reprodução animal no Hospital Veterinário

Sorteio da ordem de apresentação e Realização da Prova Didática (aula prá-
tica)

27 a 28/11/2015 10h do dia 27/11 e/ou
08h dia 28/11

Ambulatório de grandes animais no Hospital Veterinário e Setor de Patologia
Ve t e r i n á r i a

Divulgação do resultado da prova didática (Aula teórica e aula prática) 2 8 / 11 / 2 0 1 5 08 h a 18 h Coordenação Administrativa da UAMV
Prazo de recurso prova Didática 30/11 e 01/12/2015 08h Secretaria do CSTR
Prova de Títulos 02/12/2015 08h Coordenação Administrativa da UAMV
Divulgação do Resultado Final 03 a 04/12/2015 08h Coordenação Administrativa da UAMV

ANEXO 3 - PROGRAMA DO CONCURSO
Clínica e Cirurgia - CLÍNICA MÉDICA E CIRURGIA DE

EQUÍDEOS
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
PONTOS DA PROVA ESCRITA E PROVA DIDÁTICA

(AULA)
1. Clínica dos desequilíbrios hidroeletrolíticos e ácido-bá-

sicos.
2. Endotoxemia.
3. Tratamento clínico-cirúrgico da síndrome do abdômen

agudo.
4. Enfermidades do sistema nervoso (Principais afecções,

medidas diagnósticas e terapêuticas).
5. Enfermidades do sistema digestório (Principais afecções,

medidas diagnósticas e terapêuticas).
6. Odontologia: princípios, afecções e técnicas operatórias.
7. Enfermidades clínicas e cirúrgicas do aparelho respiratório

(Principais afecções, medidas diagnósticas e tratamento clínico e/ou
cirúrgico) .

8. Afecções cirúrgicas do sistema locomotor.
9. Afecções clínicas do sistema locomotor .
10. Dermatopatias (Principais afecções, medidas diagnósticas

e tratamento clínico e/ou cirúrgico).
11. Enfermidades do sistema cardiovascular e hemolinfático

(Principais afecções, medidas diagnósticas e tratamento clínico e/ou
c i r ú rg i c o ) .

12. Oftalmologia (Principais afecções, medidas diagnósticas
e tratamento clínico e/ou cirúrgico de afecções oculares e anexos).

13. Afecções do aparelho urogenital (Principais afecções,
medidas diagnósticas e tratamento clínico ou cirúrgico)

14. Neonatologia
15. Afecções clínico- cirúrgicas de cavidade corporais e hér-

nias.
CONTEÚDOS DA PARTE PRÁTICA DA PROVA DIDÁ-

TICA
Ponto único para todos os candidatos:Realização de um exa-

me clínico com o estabelecimentodo diagnóstico presuntivo, diag-
nóstico diferencial e tratamento de um equídeo enfermo, comum a
todos os candidatos.

LISTA DE MATERIAISDISPONIBILIZADOS PELA
UAMV PARA A PROVA DIDÁTICA -PRÁTICA, A SER REA-
LIZADA NO HOSPITAL VETERINARIO DO CSTR/UFCG

CONTENÇÃO DO ANIMAL
- Cabrestos;
- Cordas;
- Brete metálico;
- "Cachimbo".
T R I C O TO M I A
- Detergente ou sabão em barra;
- Aparelho de tricotomia;
- 2 caixas de lâminas.
PRÉ-ANESTESIA E ANESTESIA
- Algodão com álcool iodado;
- 1 frasco (10 ml) de acepromazina a 2%;
- 1 frasco (20 ml) de xilazina a 10%;
- 1 frasco (5 ml) de detomidina a 1%;
- 2 frascos (50 ml) de lidocaina a 2% com vasoconstrictor;
- 2 frascos (50 ml) de lidocaina a 2% sem vasoconstrictor;
- 3 frascos (20 ml) de bupivacaina a 0,5%.
ASSEPSIA
- 1 frasco (1litro) de clorexidina a 2% (degermante);
- 1 frasco (1litro) de clorexidina a 0,5% ou PVPI a 1%.
- Álcool a 70º
- Gel para ultrassonografia
INSTRUMENTAL CIRÚRGICO (TAMANHO GRANDE)
- Pinças: 1Cheron, 6 Backaus, 1 dissecação sem dente e 1

com dente, 10 hemostáticas Kelly e Crille (curvas e retas), 4 Allis;
- 1 cabo de bisturi no 4;
- 2 tesouras romba-romba (uma curva e outra reta) e 1

tesoura romba-fina reta;
- 2 afastadores de Farabeuf;
- 1 porta-agulha MayoHegar;
- 2 agulhas curvas atraumáticas e 2 traumáticas (todas gran-

des);
- 2 agulhas em "S";
- Panos de campo e compressas de algodão.
MATERIAL DESCARTÁVEL
- Seringas de 3 ml, 5 ml, 10 ml e 20 ml (5 unidades de

cada);
- Agulhas 40x12 (10 unid.) e 25x8 (10 unid.);
- Cateter números 14G e 16G (5 unidades de cada);
- Scalpno 23 (5 unidades de cada);
- Sonda nasal (5 unidades de cada);
- Sonda uretral números 8 e 10 (5 unidades de cada);

- Lâminas de bisturi número 24 (10 unid.);
- Lâminas para microscopia (10 unid.);
- Placas de Petri;
- Swabs;
- Tubos para coletas de sangue (variados);
- Fluoresceína;
- Coletor plástico com tampa;
- Atadura de crepon 15 cm;
- Algodão hidrófilo (1 rolo);
- Algodão hidrófobo (1 rolo);
- Esparadrapo;
- Gazes (1 pacote grande);
- Fio de náilon 0,35 e 0,60 (10 unidades de cada);
- Luvas de procedimento (1 caixa - tamanho médio);
- Luvas de palpação plástica flexível (1 caixa);
- Fita de pH;
- Sacos de lixo de 100 litros (4 unid.);
- Gorros e máscaras;
- Escova para lavar as mãos (esterilizadas).
MATERIAL AUXILIAR
- Mangueira;
- Baldes de plástico;
- Escova;
- Papel toalha;
- Torniquete;
- Fita de pesagem para equinos;
- Abre-boca para equinos;
- Abre-boca metálico em cunha;
- Suporte metálico para cabeça (equino);
- Sondas naso-gástricas para equinos (tamanhos variados);
- Sonda uretral para equinos;
- Estetoscópio;
- Termômetro clínico;
- Relógio;
- Lanterna clínica;
- Pinça de casco;
- Rinetas;
- Torquês;
- Grosa;
- Arco de serra e serra de cano;
- Acrílico autopolimerizável;
- Piche;
- Sulfato de cobre;
- Pomada cicatrizante.
E Q U I PA M E N TO S
- Aparelho de radiologia portátil;
- Aparelho de ultrassonografia portátil com transdutores li-

near e convexo;
- Aparelho de endoscopia;
- Balança para grandes animais.
BIBLIOGRAFIA
KNOTTEENBELT, D. C. & PASCOE, R. R. Afecções e

Distúrbios do Cavalo. São Paulo: Manole, 1998. 432p.
RIET-CORREA, F., SCHILD, A.L., LEMOS, R.A.A., BORGES,
J.R.J. Doenças de Ruminantes e Equídeos. 3ed, v.2, Santa Maria:
Pallotti, 2007. 694p.

MARCENAC, L.; AUBLET, H.; D.AUTHEVILLE, P. En-
ciclopédia do Cavalo. ed., Vol.I e Vol. II; Rio de Janeiro: Andrei,
1990,1463p

MERCK SHARP & DOHME. Manual Merck de Veterinária.
7 ed. São Paulo: Roca, 2003, 2169p
MIDIO, A. F. Glossário de Toxicologia. São Paulo, Roca, 1992

SAVAGE, CATHERINE J. Segredos em Medicina de Equi-
nos. Tradução: Cláudio S. L.
SPEIRS, V. C. Exame Clínico de Equídeos. Porto alegre: Ed. Artes
Médicas Sul Ltda., 1999. 536p.

STASHAK, S. TED. Claudicação em Equídeos Segundo
Adams. 4 ed. São Paulo: Rocca, 2002, 943p.

THOMASSIAN, A Enfermidades dos Cavalos. 4 ed. São
Paulo: Varela, 2005, 573p.

SMITH, B. P. Tratado de Medicina Veterinária Interna de
Grandes Animais. São Paulo: Manole, 2006. 1900p.

TOKARNIA, C.; DOBEREINER, J.; PEIXOTO, P. V. Plan-
tas tóxicas do Brasil. Rio de Janeiro, Ed. Helianthus, 2000. 310p.

BANCA EXAMINADORA

1 Eldinê Gomes de Miranda Neto UFCG Presidente
2 Pierre Escodro U FA L Ti t u l a r
3 Sergio Ricardo de Melo e Silva UFCG Ti t u l a r
4 Carlos Enrique Peña Alfaro UFCG Suplente
5 Gustavo Carneiro Ferrer UFRPE Suplente
6 Suedneyde Lima Silva UFPB Suplente

PROGRAMA DO CONCURSO
Clínica e Cirurgia - CLÍNICA MÉDICA E CIRURGIA DE RU-
MINANTES
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Afecções do sistema nervoso (Principais afecções, medidas diagnós-
ticas e terapêuticas);
Afecções infecciosas do trato gastrointestinal de adultos;
Afecções do sistema cardiovascular e Leucose bovina;
Afecções do aparelho respiratório (Principais afecções, medidas diag-
nósticas e terapêuticas);
Afecções do neonato (Principais afecções, medidas diagnósticas, te-
rapêuticas e profiláticas) ;
Clostridioses;
Principais enfermidades infecciosas de caprinos e ovinos no Brasil;
Helmintoses gastrointestinais e eimeriose em caprinos e ovinos
Hemoparasitose;
Intoxicação por plantas de interesse pecuário;
Doenças metabólicas;
Afecções do sistema urinário;
Afecções do rúmen e retículo;
Afecções do abomaso e intestinos;
Afecções causadas por deficiência mineral;
Afecções podais;
Mastite;
Laparoruminotomia exploratória e técnicas para o tratamento de afec-
ções dos intestinos;
Abordagens cirúrgicas para o tratamento das afecções do aparelho
locomotor;
Abordagens cirúrgicas para reparação de hérnias e para afecções
urogenitais
CONTEÚDOS DA PARTE PRÁTICA DA PROVA DIDÁTICA
Ponto único para todos os candidatos: Realização de um exame clí-
nico com o estabelecimentodo diagnóstico presuntivo, diagnóstico
diferenciale tratamento de um Ruminante enfermo, comum a todos os
candidatos.
MATERIAL DISPONIBILIZADO PARA A REALIZAÇÃO DA
PROVA PRÁRTICA
CONTENÇÃO DO ANIMAL
- Cabrestos;
- Cordas;
- Brete ;
T R I C O TO M I A
- Detergente ou sabão em barra;
- Aparelho de tricotomia;
- 2 caixas de lâminas.
PRÉ-ANESTESIA E ANESTESIA
- Algodão com álcool iodado;
- 1 frasco (20 ml) de xilazina a 10%;
- 2 frascos (50 ml) de lidocaina a 2% com vasoconstrictor;
- 2 frascos (50 ml) de lidocaina a 2% sem vasoconstrictor;
- 3 frascos (20 ml) de bupivacaina a 0,5%.
ASSEPSIA
- 1 frasco (1litro) de clorexidina a 2% (degermante);
- 1 frasco (1litro) de clorexidina a 0,5% ou PVPI a 1%.
- Álcool a 70º
- Gel para ultrassonografia
INSTRUMENTAL CIRÚRGICO (TAMANHO GRANDE)
- Pinças: 1Cheron, 6 Backaus, 1 dissecação sem dente e 1 com dente,
10 hemostáticas Kelly e Crille (curvas e retas), 4 Allis;
- 1 cabo de bisturi no 4;
- 2 tesouras romba-romba (uma curva e outra reta) e 1 tesoura romba-
fina reta;
- 2 afastadores de Farabeuf;
- 1 porta-agulha MayoHegar;
- 2 agulhas curvas atraumáticas e 2 traumáticas (todas grandes);
- 2 agulhas em "S";
- Panos de campo e compressas de algodão.
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MATERIAL DESCARTÁVEL
- Seringas de 3 ml, 5 ml, 10 ml e 20 ml (5 unidades de cada);
- Agulhas 40x12 (10 unid.) e 25x8 (10 unid.);
- Cateter números 14G e 16G (5 unidades de cada);
- Scalpno 23 (5 unidades de cada);
- Sonda nasal (5 unidades de cada);
- Sonda uretral números 8 e 10 (5 unidades de cada);
- Lâminas de bisturi número 24 (10 unid.);
- Lâminas para microscopia (10 unid.);
- Placas de Petri;
- Swabs;
- Tubos para coletas de sangue (variados);
- Fluoresceína;
- Coletor plástico com tampa;
- Atadura de Crepon 15 cm;
- Algodão hidrófilo (1 rolo);
- Algodão hidrófobo (1 rolo);
- Esparadrapo;
- Gazes (1 pacote grande);
- Fio de náilon 0,35 e 0,60 (10 unidades de cada);
- Luvas de procedimento (1 caixa - tamanho médio);
- Luvas de palpação plástica flexível (1 caixa);
- Fita de pH;
- Sacos de lixo de 100 litros (4 unid.);
- Gorros e máscaras;
- Escova para lavar as mãos (esterilizadas).
MATERIAL AUXILIAR
- Mangueira;
- Baldes de plástico;
- Escova;
- Papel toalha;
- Torniquete;
- Fita de pesagem para ;
- Abre boca;
- Abre-boca metálico em cunha;
- Sondas oro-gástricas para Bovinos (tamanhos variados);
- Guias sonda;
- Estetoscópio;
- Termômetro clínico;
- Relógio;
- Lanterna clínica;
- Pinça de casco;
- Rinetas;
- Torquês;
- Grosa;
- Arco de serra e serra de cano;
- Acrílico autopolimerizável;
- Piche;
- Sulfato de cobre;
- Pomada cicatrizante.
E Q U I PA M E N TO S
- Aparelho de radiologia portátil;
- Aparelho de ultrassonografia portátil com transdutores linear e con-
vexo;
- Aparelho de endoscopia;
- Balança para grandes animais e pequenos ruminantes.
BIBLIOGRAFIA
KNOTTEENBELT, D. C. & PASCOE, R. R. Afecções e Distúrbios
do Cavalo. São Paulo: Manole, 1998. 432p.
RIET-CORREA, F., SCHILD, A.L., LEMOS, R.A.A., BORGES,
J.R.J. Doenças de Ruminantes e Equídeos. 3ed, v.2, Santa Maria:
Pallotti, 2007. 694p.
MARCENAC, L.; AUBLET, H.; D.AUTHEVILLE, P. Enciclopédia
do Cavalo. ed., Vol.I e Vol. II; Rio de Janeiro: Andrei, 1990,1463p
MERCK SHARP & DOHME. Manual Merck de Veterinária. 7 ed.
São Paulo: Roca, 2003, 2169p
MIDIO, A. F. Glossário de Toxicologia. São Paulo, Roca, 1992
SAVAGE, CATHERINE J. Segredos em Medicina de Equinos. Tra-
dução: Cláudio S. L.
SPEIRS, V. C. Exame Clínico de Equídeos. Porto alegre: Ed. Artes
Médicas Sul Ltda., 1999. 536p.
STASHAK, S. TED. Claudicação em Equídeos Segundo Adams. 4
ed. São Paulo: Rocca, 2002, 943p.
THOMASSIAN, A Enfermidades dos Cavalos. 4 ed. São Paulo: Va-
rela, 2005, 573p.
SMITH, B. P. Tratado de Medicina Veterinária Interna de Grandes
Animais. São Paulo: Manole, 2006. 1900p.
TOKARNIA, C.; DOBEREINER, J.; PEIXOTO, P. V. Plantas tóxicas
do Brasil. Rio de Janeiro, Ed. Helianthus, 2000. 310p.
CONSTITUIÇÃO DA BANCA EXAMINADORA

1 Pedro Isidro da Nobrega Neto UFCG Presidente
2 Sara Vilar Dantas Simões U FA L Ti t u l a r
3 Franklin Riet Correia UFCG Ti t u l a r
4 Antônio Flávio Medeiros Dantas UFCG Suplente
5 Huber Rizzo UFRPE Suplente
6 Rosane Trindade de Medeiros UFCG Suplente

TOKARNIA, C.; DOBEREINER, J.; PEIXOTO, P. V. Plantas tóxicas
do Brasil. Rio de Janeiro, Ed. Helianthus, 2000. 310p.
ZACHARY, J. F.; McGAVIN M.D. Bases da Patologia em Vete-
rinária. Ed. Elsevier: Rio de Janeiro. 5ª Edição. 2013
BANCA EXAMINADORA
1. PRESIDENTE: Verônica Medeiros da Trindade (UFCG).
2. TITULAR: Ana Lúcia Schild (UFPel).
3. TITULAR: Ricardo Barbosa de Lucena (UFPB).
4. SUPLENTE: Antônio Flávio Medeiros Dantas (UFCG).
5. SUPLENTE:Jael Soares Batista (UFPel).
6. SUPLENTE: Márcia Bersane Araújo de Medeiros Torres (UFRPE
- Garanhuns).

ANEXO 5 - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
Ilmo. Sr. Coordenador Administrativo da Unidade Acadê-

mica de Medicina Veterinária do Centro de Saúde e Tecnologia Rural
da Universidade Federal, Campus de Patos - PB.

......................................................................,residente à rua
......................................................................................................., nº
........., bairro ............................................., CEP:............................. na
cidade de .............................................. UF: .......telefone residencial:
.........................., telefone celular: ............................., E-
mail:.................................................... solicita a Vossa Senhoria, ins-
crição no Concurso Público de Provas e Títulos para Professor do
Magistério Superior, Classe A, Adjunto, Nível I - REGIME DE TRA-
BALHO: 40 HORAS - RETIDE, da Unidade Acadêmica de Medicina
Veterinária do Centro de Saúde e Tecnologia Rural, da Universidade
Federal de Campina Grande, para concorrer a uma vaga na área de
..............................................................................................,componen-
te(s) curricu-
lar(es)..............................................................................................de
acordo com o EDITAL Nº ______ de _________de
__________________ de 2015 www.cstr.ufcg.edu.br

Nestes Termos
Pede Deferimento
Patos, ......de...............................de 2015
............................................................................
Requerente
Procurador:

...................................................................................................................
RG Nº .......................................................... Fone para con-

tato:....................................
Endere-

ço:......................................................................................................................
ANEXO 6 - Declaração de Conhecimento e Aceitação das

Normas do Concurso
......................................................................................................,

brasileiro (a), RG Nº ......................................, CPF Nº
........................................., DECLARO, para os devidos fins de Di-
reito, que tenho pleno conhecimento e aceito as normas e instruções
do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor do Ma-
gistério Superior, Classe A, Adjunto, Nível I - REGIME DE TRA-
BALHO: 40 HORAS - RETIDE, da unidade Acadêmica de Medicina
Veterinária do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade
Federal de Campina Grande, no qual me inscrevi para concorrer a
uma vaga na área
........................................................................................................,com-
ponente(s) curricu-
lar(es)..............................................................................................de
acordo com o EDITAL Nº ______ de _________de
__________________ de 2015. www.cstr.ufcg.edu.br .

Patos, ......de...............................de 2015
............................................................................
ANEXO 7 DO EDITAL Nº 30, DE 07 DE OUTUBRO DE

2015
BLACK, J.G. Microbiologia: fundamentos e perspectiva. 4.

ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2002. 829p.
HARLEY J.P; PRESCOTT, L.M. Laboratory exercises in

microbiology 5. ed. New York:McGraw-Hill, 2002. 466p.
Moat, A.G.; Foster, J.W.; Spector, M.P.Microbial physiology.

4. ed. New York: Wiley-Liss, 2002. 714p.
PELCZAR Jr., M.J.; CHAN, E.C.S.; KRIEG, N.R. Micro-

biologia: conceitos e aplicações. 2. ed. vol. 1 e 2,. 1996.
PRESCOTT, L.M; HARLEY J.P; KLEIN, W. Microbiolo-

gy.5. ed. New York: McGraw-Hill, 2002.1.147p.
STROHL, W.A.; ROUSE, H.; FISHER, B.D. Microbiologia

Ilustrada. Rio de Janeiro: Artmed, 2004. 531p.
TORTORA, G.J.; FUNKE, B.R.; CASE, C.L. Microbiologia.

8. ed. Rio de Janeiro: Artmed, 2005. 894p.
TRABULSI, L. R..; ALTERTHUM, F.; GOMPERTZ, O. F.;

CANDEIAS, J. A. N. Microbiologia. 4. ed. Rio de Janeiro; Atheneu,
2004. 718p.

PROGRAMA DO CONCURSO
Patologia Veterinária - CLÍNICA MÉDICA E PATOLOGIA DE RU-
MINANTES, EQUÍDEOS E SUÍNOS
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA A CAR-
REIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
PONTOS DA PROVA ESCRITA e PROVA DIDATICA
1. Patologias do sistema nervoso de ruminantes.
2.Patologias do sistema nervoso de equídeos e suínos.
3. Patologias do sistema cardiovascular de ruminantes, equídeos e
suínos.
4. Patologias do sistema digestório de ruminantes.
5. Patologias do sistema digestório de equídeos e suínos.
6. Patologias do sistema hepatobiliar de ruminantes, equídeos e suí-
nos.
7. Patologias do sistema respiratório de ruminantes, equídeos e suí-
nos.
8. Patologias do sistema urinário de ruminantes, equídeos e suínos.
9. Patologias do sistema locomotor de ruminantes, equídeos e suí-
nos.
10. Patologias do sistema tegumentar de ruminantes, equídeos e suí-
nos.
PONTOS DA PROVA PRÁTICA
1. Patologias do sistema nervoso de ruminantes.
2. Patologias do sistema hepatobiliar de ruminantes, equídeos e suí-
nos.
3. Patologias do sistema respiratório de ruminantes, equídeos e suí-
nos.
4. Patologias do sistema urinário de ruminantes, equídeos e suínos.
5. Patologias do sistema tegumentar de ruminantes, equídeos e suí-
nos.
OBSERVAÇOESREFERENTES À PROVA PRÁTICA
ÁREA DE PATOLOGIA VETERINÁRIA
Na prova prática da área de Patologia Veterinária o candidato deverá
descrever 03 (três) slides de lesões macroscópicas e 02 (duas) lâminas
de lesões microscópicas referentes ao ponto sorteado para a prova
didática (teórica-prática) constantes no Conteúdo Programático dis-
ponibilizado no sítio da UFCG (www.ufcg.br), link Concurso.
A prova prática terá duração de 50 (cinquenta minutos), assim dis-
tribuídos:
1. 5 (cinco) minutos para a leitura das instruções de como responder
às questões (as correções serão feitas com o que foi estipulado nessas
instruções);
2. 15 (quinze) minutos para responder às perguntas dos slides re-
ferentes às lesões macroscópicas, considerando o tempo de 5 (cinco)
minutos para cada slide;
3. 20 (vinte) minutos para descrever as lâminas de lesões micros-
cópicas, considerando o tempo de 10 (dez) minutos para cada uma
das 02 (duas) lâminas;
4. 10 (dez) minutos para redação do relatório com as respostas.
INSTRUÇÕES SOBRE A DESCRIÇÃO DE LESÕES MACRO E
MICROSCÓPICAS
DA ÁREA DE PATOLOGIA VETERINÁRIA
O candidato será solicitado para fornecer os itens de cada "slide" do
ponto sorteado, relacionados abaixo:
1.Diagnóstico morfológico. Denominar de forma objetiva a lesão ob-
servada (exemplo: enterite granulomatosa, difusa, acentuada).
2. Diagnóstico etiológico. Indicar de forma restrita o local e o agente
causador da lesão (exemplo: enterite micobacteriana).
3. Etiologia. Indicar apenas o agente causador da lesão. (exemplo:
Mycobacterium aviumsubsp. paratuberculosis).
BIBLIOGRAFIA
CARLTON, W. W.; Mc GAVIN, M. D. Patologia Veterinária Especial
de Thomson. 2 ed. Porto Alegre: ArtesMédicasSulLtda, 1998.
JONES, P. C.; HUNT, R. D.; KING, N. W. Veterinary Pathology. 6
ed. London: Williams &Willkins, 1997
JUBB, K. V. F.; KENNEDY, P. C.; PALMER, N. Pathology of Do-
mestic Animals. 4 ed. San Diego: Academic Press, 1993.
Riet-Correa F., Schild A.L., Mendez M.C., Lemos A.A. Doenças de
ruminantes e eqüinos. São Paulo: Livraria Varela, 2001. Vol1, 425p. -
Vol2, 573p.

SANTOS, R. L.; ALESSI A. C. Patologia Veterinária. Ed. Roca: São
Paulo. 2011.




